LEI Nº 2.321, DE 26/12/2000 

Dispõe sobre a concessão de licença de localização para instalação de novas farmácias e drogarias no município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A licença para localização e funcionamento para qualquer nova farmácia ou drogaria no município, somente será concedida quando o prédio em que pretende instalá-la ficar fora do círculo de quinhentos metros de raio de farmácia ou drogaria já existente.

Parágrafo Único – O disposto neste artigo  não se aplica aos estabelecimentos do ramo cujos documentos de constituição de firma, inscrição no CNPJ e na Fazenda Estadual estejam em andamento nas respectivas repartições públicas, até a data da publicação desta Lei.

Art. 2º - A distância a que se refere o artigo 1º, “caput”, será considerada como raio de um círculo, cujo centro se situa no ponto médio de acesso principal do edifício que abrigue a atividade farmácia ou drogaria, independentemente das características do local e da extensão das vias de acesso.

Art. 3º - O disposto no artigo 1º não se aplicará quando a farmácia, já instalada, se dedicar exclusivamente a manipulação de fórmulas magistrais e oficinas.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

